
P R E F E I 1 U R A C E 

 

PROJETO BASICO 

TITULO/OBJETO: Locacao de 01 (urn) imOvel, localizado na Rua Joaquim 
Alves Teixeira, no 65, centro, destinado ao deposito de Iivros, junto a Secretaria 
de Educacao. 

ORGAO RESPONSAVEL: Secretaria de Educacao 

RESPONSAVEL PELO PROJETO: Francisco Luciano Rodrigues de Souza 

FUNcAO: Secretaria de Educacao 

NATUREZA: Processo administrativo de contratacao direta através de 
dispensa de Iicitacao amparada no Art. 24, inc. X da Lei 8.666/93 e suas 
alteracoes posteriores. 

APRESENTAçA0 

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratacao 

dos servicos inerentes ao objeto do presente termo, que suprirá as demandas 

do ôrgao requisitante, através de dispensa de Iicitacao nos moldes aqui 

estabelecidos. 

OBJETO 

0 objeto do presente termo preve a Locaçäo de 01 (um)imóvel, 

tocalizado na Rua Joaquim Alves Teixeira, no 65, centro, destinado ao 

deposito de Iivros, junto a Secretaria de Educacão. 

JUSTIFICATIVA DA coNTRATAcAo 

0 MunicIplo de Pedra Branca, näo dispOe de Prédio pUblico para 

atender o objetivo do presente documento, assirn, tendo em vista o princIpio da 

continuidade do servico püblico, faz-se necessária a Iocaçao de urn imóvel em 

IocaIizacao e corn estrutura propicias para a satisfaçao da necessidade aqui 

relatada. 

DADOS DO IMOVEL E DO PROPRIETARIO 
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MDRA 
BRAN C-401WAWA 

0 U I N 3 S T P A ç A 0 2 0 2 11 / 2 0 2 4 

Localizacao do imóvel: Rua Joaquim Alves Teixeira, no 65, Centro - PEDRA 

PEDRA-CE, CEP 63.630-000 

Area do imOvel: 94 (ma) (Metros quadrados). 

Proprietária: FRANCISCO FERNAN DES DE OLIVEIRA, portador da cédula de 

identidade RG n.° 11635189, SSP/SP, inscrito no CPF n.° 160.640.788-04 

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

Quanto a razäo da escoiha do executante, esclarecemos que foi 

procedida pesquisa de irnOveis disponIveis para locacao e em condiçães de 

atender as necessidades demandadas pela Administração. 0 irnOvel que se 

pretende locar, foi vistoriado pela comissâo de avaliacão de imOveis, que emitiu 

parecer técnico de avaliaçâo imobiliária, constatando que o mericionado imóvel 

atende as necessidades da Administraço, sendo este 0 ünico em condicöes 

de atender a dernanda do objeto da contratacão. Assim, conciliando a questão 

da oferta do melhor preço e da adequaçäo do imóvel aos objetivos pretendidos 

pela Administracão, a escolha recaiu sobre FRANCISCO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, portador da cédula de idefitidade RG n.° 11635189, SSP/SP, 

inscrito no CPF n.° 160.640.788-04. 

JUSTIFICATIVA DO PREO 

A definicão corn relacão ao valor, se deu em funçâo do comparativo 

do valor proposto pelo proprietário do imóvel corn o valor apontado através do 

parecer técnico de avaliacão imobiliária do engenheiro da prefeitura, 

constatando a compatibilidade do preco aos parémetros de mercado. Face ao 

exposto, a contratação pretendida terá valor mensal de R$ 1.131,58 (Mil cento 

e trinta e urn reals e cinquenta e olto centavos), perfaZefido o montafite 

global de R$ 13.578,96 (Treze mil quinhentos e setenta e oito reals e 

noventa e seis centavos) 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/000144 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrabranca.ce.qov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PR E E E IT V P A 

PED 
B 
11DM5TRçAo2()7tJ?(:4 

FuNDAMENTAcA0 LEGAL DA DISPENSA DE LlclTAcAo 

A Dispensa de Licitacao encontra-se fundamentada no art. 24, inciso 

X, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 

9.648, de 27 de maio de 1998, que permitem tal procedimento. Vejamos: 

Art. 24. E dispensável a licitacao: 

(...) 

X - para a compra ou locacao de imOvel destinado ao 
atendimento das finalidades precipuas da administracao, 
cujas necessidades de instalacao e localizacao 
condicionem a sua escolha, desde que o preco seja 
compatIvel corn o valor de mercado, segundo avaliaçao 
previa; 

DURAçAO CONTRATUAL 

 

0 Contrato vigorará por 12 (Doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administracao. 

DO CREDITO oRcAMENTARlo: 

Em cumprirnento ao Art. 70, § 20, inciso Ill da Lei Federal n.° 

8.666/93 e suas alteracOes posteriores, foi constatada a existência de crédito 

orcamentãrio para a cobertura das despesas alusivas a esta contratacao corn a 

utilizacao de recursos oriundos do orçamento vigente, como se ye: 
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Orgao 07 Secretaria de Educação 

Unidade orçamentâria 07.03- FME - Secretaria de Educacao 

Dotacao Orçamentária 07.12.122.0037.2.062 - Manutencao da Ativ. da Sec. 

de Educacao 

Elemento de 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa 



Francisco uciano Rodrigues de S 
Ordenadora de Despesa 
Secretarial do Educacão 

DAS DlsposlcOEs FINAlS: 

As questOes porventura oriundas das interpretaçOes deste 

instrumento que nâo possam ser resolvidas administrativamente serão 

dirimidas pelo foro da Comarca de Pedra Branca. 

ANEXOS: 

1. Laudo de avaliacao imobiliária; 
2. Documentos do locador; 
3. Proposta de precos da Iocacao; 
4. Minuta do contrato. 

Pedra Branca-CE, 13 de Janeiro de 2023. 

Despesas FIsica 
Fontedo Recurso: 1.500.1001.00 
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